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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE LEI:

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, A “SEMANA MUNICIPAL DO MENOR CARENTE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituída no Município de Nova Friburgo a Semana Municipal do Menor Carente, a ser realizada anualmente na semana em que estiver compreendido o dia 25 de maio, dia Nacional da Adoção.

Art. 2º A Semana Municipal do Menor Carente passa a integrar o calendário oficial do município.

Art. 3º São objetivos da Semana do Menor Carente:

I - estimular as atividades de promoção, proteção e apoio à criança carente e abandonada;

II - conscientizar as famílias, as mães, os pais e a sociedade de seu papel com o cidadão de amanhã;

III - mostrar a todos os setores da sociedade o que pode ser feito pelo menor carente;

IV - divulgar e incentivar o gesto da adoção e as instituições que realizam estas ações.

Art. 4º Participarão das atividades, as entidades públicas e filantrópicas do município, e as escolas da rede pública de Nova Friburgo, que realizarão atividades específicas de discussão e conscientização dos alunos, pais e professores quanto aos objetivos dispostos no artigo supra.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

 Sala Jean Bazet, 27 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA



O presente PROJETO DE LEI que, INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, A “SEMANA MUNICIPAL DO MENOR CARENTE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem como objetivo trazer informações para aqueles que venham ou que já tenham adotado crianças. Quem adota traz arraigado em seu caráter uma nobreza, uma riqueza de amor sem fim. E através desse gesto traz um futuro melhor às crianças abandonadas para que possam ser criada com amor, carinho, educação, respeito, dignidade, enfim todos os direitos que uma criança possui.



Portanto, tal proposição visa a incentivar as famílias que se disponha a cuidar de uma criança carente e ainda passar para as crianças que tem privilégio de terem um lar dar o devido valor aos pais.



Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 27 de julho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

